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1. Verificação de Quorum 

Presente os Conselheiros - Titular: Luiz Gonzaga Guedes da Silva. Suplente: Roger 
Fabian de Melo. Representante do Plenário na Câmara: Marcílio José Bezerra Cunha. 
 

2. Pedidos de Licença 

Conselheiros Maurício José Viana e Félix Antônio Azevedo Gomes. 

3. Aprovação da Súmula da 6ª Reunião Ordinária da CEEST, realizada em 
06/05/2015 

Considerando os pedidos de licenças do coordenador Maurício José Viana e do coordenador 
adjunto Félix Antonio Azevedo Gomes para esta reunião, a aprovação da súmula 
supracitada foi pautada para a próxima reunião.  

4. Ordem do Dia 

 
4.1 Denúncia em desfavor do Eng. Agr./Prod./Seg. do Trab. M.A.L.C. 

     Processo n.º 102.750.608/2014 
     Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
     Assunto: Decisão pelo acatamento ou não da denúncia. 

Situação: O Sr. M.A.L.C. compareceu a presente reunião, leu sua defesa 
anteriormente acostada aos autos e ouviu sugestões dos conselheiros Luiz Gonzaga 
Guedes da Silva e Roger Fabian de Melo, no que concerne a formulação da mesma. 
Em seguida fora acordado que o acatamento ou não da denúncia em tela seria 
decidido em reunião onde todos os membros da CEEST estivessem presentes.  

 
4.2. Denúncia em desfavor do Eng. Civil/Seg. do Trab. A.J.P.A. 

Processo n.º 100.048.401/2014 
          Requerente: 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca 
          Assunto: Relatório conclusivo da Comissão de Ética Profissional do Crea-PE 
         Situação: Pautado para a próxima reunião. 

 
4.3. Denúncia em desfavor do Eng. Mec./Seg. do Trab. W.A.R. 

Processo n.º 100.137.601/2014. 
          Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região – Vara de Salgueiro 
          Assunto: Relatório conclusivo da Comissão de Ética Profissional do Crea-PE 
         Situação: Pautado para a próxima reunião. 
 
 
4.4. Registro de Empresa 

Processo n.º 103.639.611/2014 
           Requerente: Consultiva Consultoria e Treinamentos Ltda.-ME 
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Decisão: Registro DEFERIDO pela CEEST conforme relato do Conselheiro Roger 

Fabian de Melo: “Considerando que a pessoa jurídica interessada apresentou todos 

os documentos requeridos; Considerando que o Responsável Técnico indicado pela 

empresa atende ao disposto no Art. 6º da Resolução nº 336/89 do Confea; 

Considerando ainda que o objeto apresentado pela empresa se refere a serviços de 

treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Considerando, por fim, 

que o profissional indicado como RT possui atribuições para ministrar treinamentos 

em áreas da engenharia ambiental e da engenharia de segurança do trabalho, voto 

favorável pela solicitação da requerente e pela inclusão do Eng. Ambiental e de 

Segurança do Trabalho Sylmar Marcel Batista Gonçalves como Responsável Técnico 

da empresa solicitante”.   
 

4.5. Outras solicitações 
Processo n.º 101.729.005/2015/Processo CF-1106/2015 

           Requerente: Confea 
Assunto: Aprova o projeto de decisão normativa que trata da conceituação do 
termo “Projeto” e suas tipificações.  
Situação: Dado conhecimento a todos os presentes, o referido documento foi 
encaminhado para o arquivo da CEEST. 

 

5. Comunicações 

5.1 - Do Coordenador:  

       A presente reunião foi coordenada pelo conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva, em 

virtude da ausência do coordenador adjunto Félix Antônio Azevedo Gomes, substituição essa 

amparada pelo Art. 60 do Regimento Interno desse Conselho, onde cita: "O coordenador 

adjunto é substituído na sua falta, impedimento ou licença por período inferior a quatro meses 

pelo conselheiro regional mais idoso, membro da câmara especializada". Instituído, por tanto, 
Coordenador Ad hoc, nomeado especificamente para esta reunião. 

 
5.2 – Dos Conselheiros:  
        Não houve. 

6. Extra-Pauta 

Não houve. 
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7. Encerramento 

Às 20h00m do dia supracitado, o Coordenador ad hoc Luiz Gonzaga Guedes da Silva deu 
por encerrada a reunião.   

 

 
 

Engº Mec./Seg. do Trab. Luiz Gonzaga Guedes da Silva   

 Coordenador ad hoc da CEEST  


